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Informação n° 169 /DSGRH/ de 3 de Março de 2006

ASSUNTO: Contagem de tempo de serviço prestado no ensino superior (público/privado)
para o concurso para selecção e recrutamento do pessoal docente da educação
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário - Decreto-Lei n° 20/2006, de 31 de
Janeiro.

Sobre o assunto submete-se à consideração superior o seguinte:

1. O tempo de serviço docente prestado, no ensino superior público e privado, por
candidatos detentores de qualificação profissional ou com habilitação própria é
relevante para efeitos de concurso do pessoal docente da educação pré-escolar e dos
ensinos básico e secundário, nos termos dos artigos 14° e 15° do Decreto-Lei n°
20/2006, de 31de Janeiro.

2. O tempo de serviço docente prestado no ensino superior até 31 de Agosto de 2005
(ano imediatamente anterior à data da abertura do concurso para o ano escolar de
2006/2007), considera-se relevante para efeitos de graduação do concurso para
selecção e recrutamento do pessoal docente da educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário. .I,

3. O tempo de serviço prestado no Ensino Superior, Público ou Privado, em situação de
contrato de prestação de serviço, de avença ou de tarefa é contado para efeitos de
concurso.

4. Para efeitos de apuramento do tempo de serviço prestado no Ensino Superior
universitário e politécnico deverá considerar-se como horário completo a carga
lectiva semanal de 12 horas.

À consideração superior
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